
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento

Diretoria de Desenvolvimento Rural Sustentável

Nota Técnica nº 7/SEAPA/DDR/2022

PROCESSO Nº 1230.01.0006969/2021-88
Procedência: Equipe de monitoramento do Programa de Assistência aos Animais -
PG 007, composta por servidores dos seguintes órgãos: Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento (MAPA), por meio de sua Superintendência Federal de
Agricultura, Pecuária e Abastecimento de Minas Gerais (SFA/MG), Secretaria de
Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento de Minas Gerais (Seapa), membros
da CTOS e Prefeitura Municipal de Mariana - MG e Barra Longa - MG.
Interessado: Câmara Técnica de Organização Social e Auxílio Emergencial (CTOS) e
Comitê Interfederativo (CIF).
Assunto: Monitoramento das ações do Programa de Assistência aos Animais (PG-
007), conforme Deliberação nº 226, de 30 de outubro de 2018 do Comitê
Interfederativo (CIF).
 
1 - Relatório:
Trata-se do monitoramento das ações implementadas e desenvolvidas pela Fundação
Renova em atendimento ao Programa de Assistência aos Animais (PG-007), aprovado
pela Deliberação nº 226, de 30 de outubro de 2018 do Comitê Interfederativo (CIF).
 
1.1 - Síntese da Proposta do Monitoramento:
O Programa de Assistência aos Animais (PG 007), gerido pela Fundação Renova, é
previsto nas Cláusulas 73, 74 e 75 do Termo de Transação e Ajustamento de
Conduta (TTAC). O referido Programa teve sua definição aprovada em 30 de outubro
de 2018 pelo CIF, por meio da Deliberação nº 226 e tem por objetivo promover
“Assistência aos animais domésticos extraviados e desalojados pelo evento de
rompimento da barragem de Fundão na região de Mariana e Barra Longa, na forma
prevista nas cláusulas 73 à 75 do TTAC.”
 
O monitoramento das ações do Programa, prevista na Deliberação n° 226, de 30 de
outubro de 2018 do Comitê Interfederativo (CIF), tem o propósito de identificar e
constatar resultados das ações empreendidas pela Fundação Renova em
atendimento aos objetivos específicos do PG – 007 a saber: “Nos Centros de
Acolhimento Temporário de Animais, promover a saúde e bem estar dos animais
atingidos pelo rompimento da barragem de Fundão, garantindo-lhes alimentação e
manejo adequados, cuidados veterinários e vacinação e outros protocolos de
medicina preventiva de acordo com a legislação vigente (Cláusulas 74-b e 74-d);
Atenção e relacionamento com a comunidade atingida, e manutenção dos vínculos
afetivos entre animais e tutores/proprietários;”
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1.2 - Formalização da Proposta:
1ª Etapa - Critérios do Monitoramento:
A equipe de monitoramento do PG 07, composta por servidores do MAPA, Seapa e
da Prefeitura de Mariana - MG e Barra Longa - MG, realizou no dia 16 de fevereiro de
2022, uma visita técnica, referente a segunda visita do ano de 2021, nos Centros de
Acolhimento Temporário de Animais (CATA) 1 e 2 em Mariana - MG, para o
monitoramento dos resultados das ações pactuas no PG 07 e trabalhos executados
pela Fundação Renova.
O monitoramento do programa ocorreu, por meio de evidencias documentais, a
partir dos documentos apresentados pela Fundação Renova e registro das
constatações visuais dos seguintes itens:
- condições das instalações e infraestrutura dos CATAS 1 e 2;
- manejos/procedimentos adotados pela equipe técnica da Fundação
Renova envolvendo às questões sanitárias dos animais que estão sob os cuidados da
Fundação Renova e dos CATAS 1 e 2;
- manejos/procedimentos adotados pela equipe técnica da Fundação
Renova envolvendo os aspectos relacionados ao armazenamento, alimentação e
alimentos fornecidos aos animais que estão sob os cuidados da Fundação Renova; 
- manejos/procedimentos adotados pela equipe técnica da Fundação
Renova envolvendo os aspectos relacionados ao bem-estar dos animais que estão
sob os cuidados da Fundação Renova;
- manejos/procedimentos adotados pela equipe técnica da Fundação Renova durante
o transporte dos animais que estão sob os cuidados da Fundação Renova;
- condições dos equipamentos e utensílios utilizados pelos animais que estão sob os
cuidados da Fundação Renova ou durante o manejo com esses animais;
- procedimentos de Saúde e Segurança adotados pela Fundação Renova em função
da pandemia provocada pelo novo Coronavirus (SARS-CoV-2) nos CATAS 1 e 2.;
- procedimentos adotados pela equipe técnica da Fundação Renova em prol do
relacionamento com a comunidade atendida pelo Programa
 
Nesse contexto, realizamos no dia 17 de fevereiro de 2022 entrevistas semi-
estruturadas junto aos atingidos, na perspectiva de registrar informações, demandas
e opiniões quanto aos serviços prestados pela Fundação Renova, em especial
aqueles estabelecidos pelo PG 007. Previamente, a equipe de monitoramento
elaborou um roteiro com questões a serem dialogadas com os atingidos.
 
2ª Etapa - Emissão de Nota Técnica:
Emissão da Nota Técnica referente às análises, constatações e considerações da
Equipe de monitoramento em relação aos trabalhos executados pela Fundação
Renova.
 
2 - Análise Técnica:
Documento Anexo.
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3 - Entrevistas junto aos atingidos/beneficiários do PG 007:
Durante a visita de monitoramento do PG007, no dia 17/02/2022, a equipe de
monitoramento realizou uma entrevista individual
com quatro beneficiários entre tutores de cães, donos de equídeos e bovinos que
manifestaram interesse em participar. Foi utilizado um questionário semi-
estruturando que possui seis questões, visando facilitar o entendimento dos
beneficiários e a coleta de informações quanto a satisfação dos mesmos em relação
aos atendimentos e serviços prestados no CATA 01 e CATA 02, como também a
qualidade da equipe técnica, estrutura das fazendas, os equipamentos e materiais
utilizados junto aos animais e a dinâmica das normas e regras organizacionais
estabelecidas pela Fundação Renova.
Constatamos que no geral os beneficiários do PG 007 estão satisfeitos com os
serviços prestados pela Fundação Renova, no entanto registramos situações que
necessitam de ações para atendimento à demanda e outras que necessitam de
aprimoramento respectivamente, a saber:
- Realizar a doma racional completa (ex. cabresteamento, montaria, doma de cima,
doma de baixo, trabalho etc) em equinos que estão em idade adequada (a partir do
seu nascimento ou desmame (6 meses de vida) indo até, aproximadamente, 4 anos
de idade);
- Excesso de formalidades para a reposição dos bovinos no Cata 2.
 
4 - Das considerações:
Em atendimento à deliberação da CTOS entende-se que devem ser considerados:

-  a necessidade da Fundação Renova apresentar um relatório
contendo informações quanto aos procedimentos e ações que estão
sendo/ou serão desenvolvidas para viabilizar às capacitações juntos
aos atingidos. (Questões a serem esclarecidas: Será realizado um
diagnóstico para identificar os temas e assuntos de interesse dos
atingidos ?; Já existe um calendário de atividades ?; Quais estratégias
de comunicação serão realizadas com os atingidos ?, Qual será
o modelo de capacitação ?);

 
- a necessidade da Fundação Renova apresentar um relatório contendo
informações detalhadas sobre o impasse técnico e operacional
constatado no setor de suínos e um plano de ação para resolução.

 
- a necessidade da Fundação Renova adequar o armazenamento dos
sacos de ração e silagem no Cata 2;

Foi constatado, durante visita técnica na unidade CATA 2, no
dia 16/02/2022, o armazenamento inadequado de sacos da ração e silagem.
A equipe observou sacos de silagem e ração em contato direto com o chão
devido a ausência de paletes, encostados na parede, condicionados em
temperaturas ambiente elevadas e sujeitos a roedores/insetos devido as
frestas entre a parede lateral e o chão nos containers. 
Para melhor condicionamento, visando preservação e integridade dos
insumos armazenados, recomendamos o controle térmico do ambiente de
armazenagem, proteção quanto a intempéries climáticas e possíveis pragas
(insetos, roedores, etc.) e a adequação do estoque para que os sacos de
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(insetos, roedores, etc.) e a adequação do estoque para que os sacos de
ração e silagem não fiquem encostado em paredes ou em contato direto
com o chão.
Quando questionados quanto a alteração do estoque de alimentos, os
técnicos informaram que afim de evitar a falta de alimento dos animais a
equipe técnica do CATA 2 estocou mais sacos de ração do que o de
costume, devido a oscilação de preço dos insumos e demais questões
mercadológicas. Mencionaram também, que foi necessário a adaptação do
estoque de alimentos pois atualmente, a maior parte do estoque,
foi condicionado em containers. Porém, os containers não oferecem
condições ótimas para os alimentos.    

 
- a necessidade de adequar a infraestrutura do setor de suínos quanto
ao controle de temperatura ambiente e umidade afim de evitar o
estresse térmico dos animais, como também identificação das baias e
a implementação de um Procedimento Operacional Padrão quanto a
ambiência e bem-estar térmico dos suínos;

Foi constatado, durante visita técnica na unidade CATA 2, no dia
16/02/2022, que os suínos acondicionados ao final do corredor do setor e
nas baias mais afastadas, localizadas no curral ao lado esquerdo, estavam
mais ofegantes que os demais. As baias mais afastadas do setor (baias
dentro do curral e após o corredor principal do setor) não contam com
climatizadores e equipamentos para aferição de temperatura ambiente. 
A equipe de monitoramento observou que no setor de suínos haviam
climatizadores, porém, alguns encontravam-se desligados. Também foi
constatado a ausência de equipamento para aferição de temperatura
ambiente, o que impede a melhor tomada de decisões frente as medidas
de promoção de bem-estar térmico dos animais.
Quando questionados quanto a temperatura ambiente das baias e o
controle térmico dos animais, os técnicos afirmaram que o responsável
pelos suínos usava de seu conhecimento empírico para mensuração da
temperatura ambiente e tomada de decisões para controle da temperatura
do setor e dos animais na perspectiva de proporcionar bem-estar térmico
aos animais . 

 
- a necessidade da Fundação Renova descartar os tubos de coleta
vencidos, que identificamos no do CATA 2, afim de evitar utilização de
produtos fora do prazo de validade;

 
- a necessidade da Fundação Renova apresentar as licenças ambientais
das atividades exercidas no CATA 2;
 
- a necessidade da Fundação Renova registrar e documentar, caso
aconteça, orientações técnicas juntos aos beneficiários/tutores
durante as visitas nos catas 1 e 2.
 

5 - Conclusão:
- Considerando a rigorosa análise de conformação à legalidade dos documentos
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encaminhados, sem quaisquer interferências nos critérios, jurídicos, organizacionais,
terminológicos e conveniência sob os quais se pautará os membros dessa CTOS,
bem como toda a documentação mencionada no corpo da presente nota, esta
equipe de monitoramento presta os esclarecimentos técnicos solicitados.
- Portanto, visando subsidiar o entendimento dos diferentes órgãos que compõem
essa Câmara Técnica de Organização Social e Auxílio Emergencial (CTOS), cada qual
com suas responsabilidades, essa equipe de monitoramento identificou inúmeras
ações por parte da Fundação Renova em prol do cumprimento dos objetivos
específicos do Programa 007, desde que observadas às considerações/sugestões
acima apresentadas/elencadas.
 
À consideração superior.

 

 

Carlos Roberto de Castro
Med. Veterinário / Auditora Fiscal Federal Agropecuária / DDR / SFA – MG

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento em Minas Gerais (MAPA/SFA – MG)
 

Francisco Augusto Lara de Souza
Zootecnista / Assessor Técnico

Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento de Minas Gerais (Seapa)
 

Eduardo Vianna Ribeiro
Assessor Especial da Secretaria de Desenvolvimento Rural

Secretaria de Desenvolvimento Rural de Mariana - MG

Documento assinado eletronicamente por Carlos Roberto de Castro,
Usuário Externo, em 05/04/2022, às 14:39, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.
Documento assinado eletronicamente por Francisco Augusto Lara de
Souza, Servidor(a) Público(a), em 05/04/2022, às 14:41, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 42255862 e o código CRC 5510346E.

Referência: Processo nº 1230.01.0006969/2021-88 SEI nº 42255862
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ITENS DE AVALIAÇÃO GERAL
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ITEM AVALIADO A. Relacionamento com a comunidade atendida pelo Programa.

NORMA
O Programa deve dispor de canais de relacionamento com os atingidos atendidos pelo Programa, bem como atender às 
necessidades de manutenção de vínculos afetivos entre animais e tutores/proprietários.

CRITÉRIO DE 
VERIFICAÇÃO

Constatações visuais, entrevistas e evidências documentais para verificação dos seguintes itens:
1. Disponibilização de canais de comunicação e formato de relacionamento com os atingidos;
2. Disponibilização de recursos para realização de visitas regulares às fazendas para estimular a convivência com os 

animais;
3. Execução de ações que estimulem a participação de tutores/proprietários nas visitas às fazendas;
4. Implementação de ações que promovam a restituição dos animais aos seus tutores/proprietários;
5. Execução de ações que estimulem a adoção dos animais sem tutores.

RESULTADO [  ] Aprovado      [ X ] Aprovado com ressalvas      [   ] Não aprovado

EVIDÊNCIA

A equipe de monitoramento aprova com ressalvas os trabalhos realizados pela Fundação Renova, pois não foi identificado registros
fotográficos dos animais para o envio quinzenal aos beneficiários. 
Critério 3 –
Justificativa: Conforme apresentado no relatório mensal “Gestão Fauna 16/12/2021 a 15/01/2022” ERG.Engenharia e Fundação 
Renova.
“Devido às condições climáticas, apenas as atividades essenciais aos cães foram mantidas, pois não se pôde expor colaboradores ao 
clima dado alertas de raios constantes, pois a realização de fotos e vídeos gera muito tempo de exposição a intempéries.” 
Fonte: Slide 28 do Relatório mensal Jan/22.

Aspectos Gerais

CENTRO DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO DE ANIMAIS 1 E 2 (CATA’S 1 E 2)
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Aspectos Gerais

REGISTROS 
FOTOGRÁFICOS 
REFERENTES AO 
CRITÉRIO DE 
VERIFICAÇÃO 1
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necessidades de manutenção de vínculos afetivos entre animais e tutores/proprietários.

Aspectos Gerais

REGISTROS 
FOTOGRÁFICOS 
REFERENTES AO 
CRITÉRIO DE 
VERIFICAÇÃO 5

CENTRO DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO DE ANIMAIS 1 E 2 (CATA’S 1 E 2)
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ITEM AVALIADO A. Relacionamento com a comunidade atendida pelo Programa.
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ITEM AVALIADO A. Relacionamento com a comunidade atendida pelo Programa.

NORMA
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ITEM AVALIADO A. Relacionamento com a comunidade atendida pelo Programa.

NORMA
O Programa deve dispor de canais de relacionamento com os atingidos atendidos pelo Programa, bem como atender às 
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ITEM AVALIADO A. Relacionamento com a comunidade atendida pelo Programa.
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ITEM AVALIADO A. Relacionamento com a comunidade atendida pelo Programa.

NORMA
O Programa deve dispor de canais de relacionamento com os atingidos atendidos pelo Programa, bem como atender às 
necessidades de manutenção de vínculos afetivos entre animais e tutores/proprietários.

Aspectos Gerais

REGISTROS 
FOTOGRÁFICOS 
REFERENTES AO 
CRITÉRIO DE 
VERIFICAÇÃO 5
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ITEM AVALIADO B. Procedimentos de saúde e segurança adotados a partir da pandemia de Covid-19.

NORMA
Os Centros de Acolhimento devem dispor de protocolos  de segurança e orientações em conformidade com as 
diretrizes estabelecidas pela OMS, Ministério da Saúde, e Secretarias de Estado e Municipal de Saúde.

CRITÉRIO DE 
VERIFICAÇÃO

Constatações visuais e evidências documentais para verificação dos seguintes itens:
1. Implementar protocolo geral de medidas de segurança em relação à pandemia de Covid-19 (Procedimento de código 
“PG-SES-046” da Gerência de Saúde e Segurança da Fundação Renova);
2. Protocolo com medidas de segurança e orientações para visitação de tutores aos seus animais nas fazendas;
3. Cartilha com orientações para os atingidos;
4. Placas com orientações aos visitantes;
5. Disponibilizar estruturas de suporte higiênico-sanitário para os atingidos e demais visitantes (local para higienização 
das mãos, máscara e álcool em gel).

RESULTADO [ X ] Aprovado        [    ] Aprovado com ressalvas      [   ] Não aprovado

EVIDÊNCIA

A equipe de monitoramento aprova os trabalhos realizados pela Fundação Renova.

CENTRO DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO DE ANIMAIS 1 E 2 (CATA’S 1 E 2)
Aspectos Gerais
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ITEM AVALIADO B. Procedimentos de saúde e segurança adotados a partir da pandemia de Covid-19.

NORMA
Os Centros de Acolhimento devem dispor de protocolos  de segurança e orientações em conformidade com as 
diretrizes estabelecidas pela OMS, Ministério da Saúde, e Secretarias de Estado e Municipal de Saúde.

Aspectos Gerais

REGISTROS 
FOTOGRÁFICOS 
REFERENTES AO 
CRITÉRIO DE 
VERIFICAÇÃO 1 e 
2

CENTRO DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO DE ANIMAIS 1 E 2 (CATA’S 1 E 2)
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ITEM AVALIADO B. Procedimentos de saúde e segurança adotados a partir da pandemia de Covid-19.

NORMA
Os Centros de Acolhimento devem dispor de protocolos  de segurança e orientações em conformidade com as 
diretrizes estabelecidas pela OMS, Ministério da Saúde, e Secretarias de Estado e Municipal de Saúde.

Aspectos Gerais

REGISTROS 
FOTOGRÁFICOS 
REFERENTES AO 
CRITÉRIO DE 
VERIFICAÇÃO 1 e 
2
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ITEM AVALIADO B. Procedimentos de saúde e segurança adotados a partir da pandemia de Covid-19.

NORMA
Os Centros de Acolhimento devem dispor de protocolos  de segurança e orientações em conformidade com as 
diretrizes estabelecidas pela OMS, Ministério da Saúde, e Secretarias de Estado e Municipal de Saúde.

Aspectos Gerais

REGISTROS 
FOTOGRÁFICOS 
REFERENTES AO 
CRITÉRIO DE 
VERIFICAÇÃO 2, 
3 E 5

CENTRO DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO DE ANIMAIS 1 E 2 (CATA’S 1 E 2)
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ITEM AVALIADO B. Procedimentos de saúde e segurança adotados a partir da pandemia de Covid-19.

NORMA
Os Centros de Acolhimento devem dispor de protocolos  de segurança e orientações em conformidade com as 
diretrizes estabelecidas pela OMS, Ministério da Saúde, e Secretarias de Estado e Municipal de Saúde.

Aspectos Gerais

REGISTROS 
FOTOGRÁFICOS 
REFERENTES AO 
CRITÉRIO DE 
VERIFICAÇÃO 4

CENTRO DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO DE ANIMAIS 1 E 2 (CATA’S 1 E 2)
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CENTRO DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO DE 
ANIMAIS 1 - (CATA 1)

Destinado ao abrigo de animais domésticos de pequeno porte (cães e gatos)
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ITEM AVALIADO A. Instalações e Infraestrutura.

NORMA
As instalações e infraestruturas disponibilizadas pela Fundação Renova devem estar adequadas às necessidades do 
programa.

CRITÉRIO DE 
VERIFICAÇÃO

Constatações visuais para verificação dos seguintes itens:
1. Acessos e vias internas ao CATA 1 em boas condições de tráfego;
2. As dependências operacionais (área de recepção, escritórios, sala de medicamentos, ambulatório, salas de 

internação, local de banho de animais, depósitos de ração, local para guarda de produtos de limpeza e higienização 
das instalações, sala de ferramentas, banheiros, cozinha) em bom estado de conservação, boas condições de uso e 
adequado para atendimento aos animais acolhidos no abrigo;

3. Área de manejo e abrigo de animais (canis coletivos, canis de duplas, canis individuais, canis de observação clínica, 
gatis) em boas condições e adequada às necessidades dos animais acolhidos;

4. Disponibilidade de água em quantidade e qualidade adequada às necessidades operacionais e de manejo dos 
animais acolhidos (sistemas de filtragem e cloração).

5. Local adequado para o armazenamento temporário de resíduos (resíduos sólidos e de serviços de saúde).

RESULTADO [ X ] Aprovado        [   ] Aprovado com ressalvas      [   ] Não aprovado

EVIDÊNCIA

A equipe de monitoramento aprova os trabalhos realizados pela Fundação Renova.

CENTRO DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO DE ANIMAIS 1 (CATA 1)
Destinado ao abrigo de animais domésticos de pequeno porte (cães e gatos)
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ITEM AVALIADO A. Instalações e infraestrutura.

NORMA As infraestruturas disponibilizadas pela Fundação Renova devem estar adequadas às necessidades do programa.

CENTRO DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO DE ANIMAIS 1 (CATA 1)
Destinado ao abrigo de animais domésticos de pequeno porte (cães e gatos)

REGISTROS 
FOTOGRÁFICOS

Anexo da Nota Técnica nº 7 (SEAPA/DDR/2022) (44167031)         SEI 1230.01.0006969/2021-88 / pg. 37



ITEM AVALIADO A. Instalações e infraestrutura.

NORMA As infraestruturas disponibilizadas pela Fundação Renova devem estar adequadas às necessidades do programa.
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ITEM AVALIADO A. Instalações e infraestrutura

NORMA As infraestruturas disponibilizadas pela Fundação Renova devem estar adequadas às necessidades do programa.

CENTRO DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO DE ANIMAIS 1 (CATA 1)

REGISTROS 
FOTOGRÁFICOS

Destinado ao abrigo de animais domésticos de pequeno porte (cães e gatos)
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ITEM AVALIADO A. Instalações e infraestrutura

NORMA As infraestruturas disponibilizadas pela Fundação Renova devem estar adequadas às necessidades do programa.

CENTRO DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO DE ANIMAIS 1 (CATA 1)

REGISTROS 
FOTOGRÁFICOS

Destinado ao abrigo de animais domésticos de pequeno porte (cães e gatos)
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ITEM AVALIADO A. Instalações e infraestrutura.

NORMA As infraestruturas disponibilizadas pela Fundação Renova devem estar adequadas às necessidades do programa.

CENTRO DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO DE ANIMAIS 1 (CATA 1)
Destinado ao abrigo de animais domésticos de pequeno porte (cães e gatos)

REGISTROS 
FOTOGRÁFICOS
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ITEM AVALIADO A. Instalações e infraestrutura.

NORMA As infraestruturas disponibilizadas pela Fundação Renova devem estar adequadas às necessidades do programa.

CENTRO DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO DE ANIMAIS 1 (CATA 1)
Destinado ao abrigo de animais domésticos de pequeno porte (cães e gatos)

REGISTROS 
FOTOGRÁFICOS

Escritório 
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ITEM AVALIADO A. Instalações e infraestrutura.

NORMA As infraestruturas disponibilizadas pela Fundação Renova devem estar adequadas às necessidades do programa.
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ITEM AVALIADO A. Instalações e infraestrutura.

NORMA As infraestruturas disponibilizadas pela Fundação Renova devem estar adequadas às necessidades do programa.

CENTRO DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO DE ANIMAIS 1 (CATA 1)
Destinado ao abrigo de animais domésticos de pequeno porte (cães e gatos)
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ITEM AVALIADO B. Sanidade.

NORMA
Os animais deverão dispor de serviços de assistência veterinária que garantam os aspectos sanitários necessários à 
espécie.

CRITÉRIO DE 
VERIFICAÇÃO

Constatações visuais e evidências documentais para verificação dos seguintes itens:
1. Protocolos de medicina preventiva (vacinação e controle de endo e ectoparasitas) em dia, adequado às espécies e 

conforme calendário implementado pelo veterinário responsável técnico ou órgãos oficiais de defesa sanitária;
2. Registro da propriedade no Instituto Mineiro de Agropecuária (IMA), quando aplicável;
3. Medicamentos armazenados de forma adequada, conforme orientações do fabricante, incluindo aqueles com 

demanda de refrigeração;
4. Disponibilidade de serviços de assistência veterinária de baixa, média e alta complexidade aos animais abrigados, e 

histórico de informações dos animais registrado em prontuário;
5. Material e insumos da rotina clínica (seringas, agulhas, luvas, e outros descartáveis) e instrumentais estão 

adequados (esterilizadas e higienizados) e dentro do prazo de validade;
6. Higienização e limpeza de áreas operacionais, de manejo de animais, caixas d’água e de utensílios utilizados com os 

animais de forma adequada e periódica;
7. Utilização de produtos adequados à finalidade de higienização e limpeza.

RESULTADO [ X ] Aprovado        [   ] Aprovado com ressalvas      [   ] Não aprovado

EVIDÊNCIA

A equipe de monitoramento aprova os trabalhos realizados pela Fundação Renova.

CENTRO DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO DE ANIMAIS 1 (CATA 1)
Destinado ao abrigo de animais domésticos de pequeno porte (cães e gatos)
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ITEM AVALIADO B. Sanidade.

NORMA
Os animais deverão dispor de serviços de assistência veterinária que garantam os aspectos sanitários necessários à 
espécie.
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ITEM AVALIADO B. Sanidade.

NORMA
Os animais deverão dispor de serviços de assistência veterinária que garantam os aspectos sanitários necessários à 
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ITEM AVALIADO B. Sanidade.

NORMA
Os animais deverão dispor de serviços de assistência veterinária que garantam os aspectos sanitários necessários à 
espécie.
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ITEM AVALIADO B. Sanidade.

NORMA
Os animais deverão dispor de serviços de assistência veterinária que garantam os aspectos sanitários necessários à 
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ITEM AVALIADO B. Sanidade.

NORMA
Os animais deverão dispor de serviços de assistência veterinária que garantam os aspectos sanitários necessários à 
espécie.
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ITEM AVALIADO B. Sanidade. 

NORMA
Os animais deverão dispor de serviços de assistência veterinária que garantam os aspectos sanitários necessários à 
espécie.
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ITEM AVALIADO B. Sanidade.

NORMA
Os animais deverão dispor de serviços de assistência veterinária que garantam os aspectos sanitários necessários à 
espécie.
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ITEM AVALIADO B. Sanidade.

NORMA
Os animais deverão dispor de serviços de assistência veterinária que garantam os aspectos sanitários necessários à 
espécie.
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ITEM AVALIADO B. Sanidade.

NORMA
Os animais deverão dispor de serviços de assistência veterinária que garantam os aspectos sanitários necessários à 
espécie.
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ITEM AVALIADO B. Sanidade. 

NORMA
Os animais deverão dispor de serviços de assistência veterinária que garantam os aspectos sanitários necessários à 
espécie.

CENTRO DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO DE ANIMAIS 1 (CATA 1)
Destinado ao abrigo de animais domésticos de pequeno porte (cães e gatos)

REGISTROS 
FOTOGRÁFICOS

Filtro de água
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ITEM AVALIADO B. Sanidade. 

NORMA
Os animais deverão dispor de serviços de assistência veterinária que garantam os aspectos sanitários necessários à 
espécie.

CENTRO DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO DE ANIMAIS 1 (CATA 1)
Destinado ao abrigo de animais domésticos de pequeno porte (cães e gatos)

REGISTROS 
FOTOGRÁFICOS
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ITEM AVALIADO C. Alimentação.

NORMA
Os animais deverão dispor de alimentação de qualidade e em quantidade adequada à espécie, porte e idade conforme 
definição do médico veterinário responsável técnico.

CRITÉRIO DE 
VERIFICAÇÃO

Constatações visuais e evidências documentais para verificação dos seguintes itens:
1. O fornecimento de alimentos para os animais estão de acordo com as recomendações do médico veterinário 

responsável técnico (ex.: rações específicas para animais idosos);
2. Os alimentos estão armazenados de forma adequada, em locais apropriados à preservação de suas características 

qualitativas e nutritivas, conforme orientações do fabricante e protocolos estabelecidos pelo médico-veterinário 
responsável técnico; 

3. O depósito de alimento estava limpo, com barreiras físicas e químicas de proteção contra pragas;
4. As rações e demais alimentos fornecidos aos animais estavam adequadas à espécie, porte e idade, bem como 

encontravam-se no prazo de validade, e possuíam registro no MAPA;

RESULTADO [ X ] Aprovado        [   ] Aprovado com ressalvas      [   ] Não aprovado

EVIDÊNCIA

A equipe de monitoramento aprova os trabalhos realizados pela Fundação Renova.

CENTRO DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO DE ANIMAIS 1 (CATA 1)
Destinado ao abrigo de animais domésticos de pequeno porte (cães e gatos)
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ITEM AVALIADO C. Alimentação.

NORMA Os animais deverão dispor de alimentação de qualidade e em quantidade adequada ao porte e espécie.

CENTRO DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO DE ANIMAIS 1 (CATA 1)
Destinado ao abrigo de animais domésticos de pequeno porte (cães e gatos)

REGISTROS 
FOTOGRÁFICOS
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ITEM AVALIADO C. Alimentação.

NORMA Os animais deverão dispor de alimentação de qualidade e em quantidade adequada ao porte e espécie.

CENTRO DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO DE ANIMAIS 1 (CATA 1)
Destinado ao abrigo de animais domésticos de pequeno porte (cães e gatos)

REGISTROS 
FOTOGRÁFICOS
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ITEM AVALIADO C. Alimentação.

NORMA Os animais deverão dispor de alimentação de qualidade e em quantidade adequada ao porte e espécie.

CENTRO DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO DE ANIMAIS 1 (CATA 1)
Destinado ao abrigo de animais domésticos de pequeno porte (cães e gatos)

REGISTROS 
FOTOGRÁFICOS
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ITEM AVALIADO C. Alimentação.

NORMA Os animais deverão dispor de alimentação de qualidade e em quantidade adequada ao porte e espécie.

CENTRO DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO DE ANIMAIS 1 (CATA 1)
Destinado ao abrigo de animais domésticos de pequeno porte (cães e gatos)

REGISTROS 
FOTOGRÁFICOS
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ITEM AVALIADO C. Alimentação.

NORMA Os animais deverão dispor de alimentação de qualidade e em quantidade adequada ao porte e espécie.

CENTRO DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO DE ANIMAIS 1 (CATA 1)
Destinado ao abrigo de animais domésticos de pequeno porte (cães e gatos)

REGISTROS 
FOTOGRÁFICOS
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ITEM AVALIADO C. Alimentação.

NORMA Os animais deverão dispor de alimentação de qualidade e em quantidade adequada ao porte e espécie.

CENTRO DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO DE ANIMAIS 1 (CATA 1)
Destinado ao abrigo de animais domésticos de pequeno porte (cães e gatos)

REGISTROS 
FOTOGRÁFICOS
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ITEM AVALIADO D. Equipe Técnica Disponibilizada.

NORMA
O abrigo avaliado deve dispor de equipe técnica qualificada que atenda às demandas do Centro de acordo com as 
necessidades dos animais abrigados (aspectos quali-quantitativos).

CRITÉRIO DE 
VERIFICAÇÃO

Constatações visuais e documentais quanto à presença de:
1. Profissional médico veterinário habilitado;
2. Auxiliar veterinário;
3. Tratadores;
4. Profissionais de manutenção (Trabalhador Agropecuário);
5. Profissionais de segurança;
6. Representante da Fundação Renova.

RESULTADO [ X ] Aprovado        [   ] Aprovado com ressalvas      [   ] Não aprovado

EVIDÊNCIA

A equipe de monitoramento aprova os trabalhos realizados pela Fundação Renova.

CENTRO DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO DE ANIMAIS 1 (CATA 1)
Destinado ao abrigo de animais domésticos de pequeno porte (cães e gatos)
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ITEM AVALIADO D. Equipe Técnica Disponibilizada.

NORMA
O abrigo avaliado deve dispor de equipe técnica qualificada que atenda às demandas do Centro de acordo com as 
necessidades dos animais abrigados (aspectos quali-quantitativos).

CENTRO DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO DE ANIMAIS 1 (CATA 1)
Destinado ao abrigo de animais domésticos de pequeno porte (cães e gatos)

REGISTROS 
FOTOGRÁFICOS
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ITEM AVALIADO D. Equipe Técnica Disponibilizada.

NORMA
O abrigo avaliado deve dispor de equipe técnica qualificada que atenda às demandas do Centro de acordo com as 
necessidades dos animais abrigados (aspectos quali-quantitativos).

CENTRO DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO DE ANIMAIS 1 (CATA 1)
Destinado ao abrigo de animais domésticos de pequeno porte (cães e gatos)

REGISTROS 
FOTOGRÁFICOS
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ITEM AVALIADO D. Equipe Técnica Disponibilizada.

NORMA
O abrigo avaliado deve dispor de equipe técnica qualificada que atenda às demandas do Centro de acordo com as 
necessidades dos animais abrigados (aspectos quali-quantitativos).

CENTRO DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO DE ANIMAIS 1 (CATA 1)
Destinado ao abrigo de animais domésticos de pequeno porte (cães e gatos)

REGISTROS 
FOTOGRÁFICOS
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ITEM AVALIADO D. Equipe Técnica Disponibilizada.

NORMA
O abrigo avaliado deve dispor de equipe técnica qualificada que atenda às demandas do Centro de acordo com as 
necessidades dos animais abrigados (aspectos quali-quantitativos).

CENTRO DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO DE ANIMAIS 1 (CATA 1)
Destinado ao abrigo de animais domésticos de pequeno porte (cães e gatos)

REGISTROS 
FOTOGRÁFICOS
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ITEM AVALIADO D. Equipe Técnica Disponibilizada.

NORMA
O abrigo avaliado deve dispor de equipe técnica qualificada que atenda às demandas do Centro de acordo com as 
necessidades dos animais abrigados (aspectos quali-quantitativos).

CENTRO DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO DE ANIMAIS 1 (CATA 1)
Destinado ao abrigo de animais domésticos de pequeno porte (cães e gatos)

REGISTROS 
FOTOGRÁFICOS
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ITEM AVALIADO E. Transporte, equipamentos e utensílios.

NORMA
O abrigo avaliado deve dispor de estruturas e equipamentos adequados destinados ao serviço de transporte de 
animais.

CRITÉRIO DE 
VERIFICAÇÃO

Constatações visuais para verificação dos seguintes itens:
1. Veículos com capacidade adequada;
2. Utensílios de contenção (focinheiras, guias e coleiras);
3. Caixas de transporte de acordo com as necessidades dos animais, quando aplicável (espécie, porte e idade);
4. Observação de legislação sanitária, quando aplicável (emissão de atestado sanitário, Guia de Transporte Animal 

e/ou outros documentos pertinentes);
5. Critérios de transporte conforme estabelecido no Edital de Chamamento Público da Fundação Renova n°

4900000394.

RESULTADO [ X ] Aprovado        [   ] Aprovado com ressalvas      [   ] Não aprovado

EVIDÊNCIA

A equipe de monitoramento aprova os trabalhos realizados pela Fundação Renova.

CENTRO DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO DE ANIMAIS 1 (CATA 1)
Destinado ao abrigo de animais domésticos de pequeno porte (cães e gatos)
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ITEM AVALIADO E. Transporte, equipamentos e utensílios.

NORMA
O abrigo avaliado deve dispor de estruturas e equipamentos adequados destinados ao serviço de transporte de 
animais.

CENTRO DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO DE ANIMAIS 1 (CATA 1)
Destinado ao abrigo de animais domésticos de pequeno porte (cães e gatos)

REGISTROS 
FOTOGRÁFICOS
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ITEM AVALIADO E. Transporte, equipamentos e utensílios.

NORMA
O abrigo avaliado deve dispor de estruturas e equipamentos adequados destinados ao serviço de transporte de 
animais.

CENTRO DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO DE ANIMAIS 1 (CATA 1)
Destinado ao abrigo de animais domésticos de pequeno porte (cães e gatos)

REGISTROS 
FOTOGRÁFICOS
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ITEM AVALIADO E. Transporte, equipamentos e utensílios.

NORMA
O abrigo avaliado deve dispor de estruturas e equipamentos adequados destinados ao serviço de transporte de 
animais.

CENTRO DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO DE ANIMAIS 1 (CATA 1)
Destinado ao abrigo de animais domésticos de pequeno porte (cães e gatos)

REGISTROS 
FOTOGRÁFICOS
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ITEM AVALIADO E. Transporte, equipamentos e utensílios.

NORMA
O abrigo avaliado deve dispor de estruturas e equipamentos adequados destinados ao serviço de transporte de 
animais.

CENTRO DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO DE ANIMAIS 1 (CATA 1)
Destinado ao abrigo de animais domésticos de pequeno porte (cães e gatos)

REGISTROS 
FOTOGRÁFICOS
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ITEM AVALIADO E. Transporte, equipamentos e utensílios.

NORMA
O abrigo avaliado deve dispor de estruturas e equipamentos adequados destinados ao serviço de transporte de 
animais.

CENTRO DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO DE ANIMAIS 1 (CATA 1)
Destinado ao abrigo de animais domésticos de pequeno porte (cães e gatos)

REGISTROS 
FOTOGRÁFICOS
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ITEM AVALIADO E. Transporte, equipamentos e utensílios.

NORMA
O abrigo avaliado deve dispor de estruturas e equipamentos adequados destinados ao serviço de transporte de 
animais.

CENTRO DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO DE ANIMAIS 1 (CATA 1)
Destinado ao abrigo de animais domésticos de pequeno porte (cães e gatos)

REGISTROS 
FOTOGRÁFICOS
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ITEM AVALIADO F. Bem-estar animal.

NORMA
O abrigo deve estar em condições adequadas para atendimento às diretrizes estabelecidas pelas cinco liberdades dos 
animais, a saber: 1. liberdade de sede, fome e má nutrição; 2. liberdade de dor e doenças; 3. liberdade de desconforto; 
4. liberdade para expressar comportamento natural da espécie; e 5. liberdade de medo e de estresse.

CRITÉRIO DE 
VERIFICAÇÃO

Constatações visuais para verificação dos seguintes itens:
Liberdade de sede, fome e má nutrição
1. Os recintos possuem bebedouros e água disponível em quantidade e qualidade adequada para os animais 

acolhidos. Animais não apresentam sinais de desidratação.
2. Os recintos possuem comedouros em quantidade suficiente para os animais acolhidos, e os alimentos fornecidos 

seguem as especificações técnicas condizente com as necessidade de cada espécie, porte e idade, e estão 
conforme recomendação do médico veterinário. Sendo que, os animais apresentam escore de condição corporal 
adequado.

Liberdade de dor e doenças
1. Disponibilidade de serviços de assistência veterinária de baixa, média e alta complexidade aos animais abrigados.
2. Os animais não apresentam sinais visuais de dor e/ou enfermidades.
Liberdade de desconforto
1. Os recintos estão adequados às necessidades da espécie quanto a zona de conforto térmico (ambiente ventilado, 

cobertores), e proteção contra sol e chuva (abrigos cobertos coberturas, casinhas e etc.);
2. A área dos recintos permitem que os animais realizem pequenas corridas, conforme porte, idade e temperamento 

do animal. 
3. Os recintos estão adequados às particularidades de conforto de cada animal (superfícies confortáveis de descanso 

e pisos adequados), e estão em conformidade em relação às condições de higiene e limpeza do ambiente.

CENTRO DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO DE ANIMAIS 1 (CATA 1)
Destinado ao abrigo de animais domésticos de pequeno porte (cães e gatos)
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ITEM AVALIADO F. Bem-estar animal.

NORMA
O abrigo deve estar em condições adequadas para atendimento às conforme diretrizes estabelecidas pelas cinco 
liberdades dos animais, a saber: 1. liberdade de sede, fome e má nutrição; 2. liberdade de dor e doenças; 3. liberdade 
de desconforto; 4. liberdade para expressar comportamento natural da espécie; e 5. liberdade de medo e de estresse.

CRITÉRIO DE 
VERIFICAÇÃO

Constatações visuais para verificação dos seguintes itens:
Liberdade de para expressar comportamento natural da espécie
1. Recintos com recursos ambientais (brinquedos, casinhas, piso adequados a escavação, etc.1) que estimulem a 

expressão comportamentos da espécie;
2. Recintos com área compatível com a liberdade de movimento e de expressão de grande parte dos 

comportamentos naturais;
3. Animais tem contato social com outros da mesma espécie;
4. Equipe realiza passeios guiados com os animais regularmente.
Liberdade de medo e de estresse.
1. Animais não apresentam comportamentos anormais (lambedura excessiva, automutilação, e etc) ou estereotipados 

(perseguição de cauda, latidos sem parar, agressividade excessiva);
2. Animais apresentam estado emocional adequado (comportamento neutro ou positivo afiliativo).

RESULTADO [ X ] Aprovado        [   ] Aprovado com ressalvas      [   ] Não aprovado

EVIDÊNCIA

A equipe de monitoramento aprova os trabalhos realizados pela Fundação Renova.

CENTRO DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO DE ANIMAIS 1 (CATA 1)
Destinado ao abrigo de animais domésticos de pequeno porte (cães e gatos)
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ITEM AVALIADO F. Bem-estar animal.

NORMA
O abrigo deve estar em condições adequadas, conforme diretrizes estabelecidas pelas cinco liberdades dos animais, a saber: 1.
liberdade de sede, fome e má nutrição; 2. liberdade de dor e doenças; 3. liberdade de desconforto; 4. liberdade para expressar 
comportamento natural da espécie; e 5. liberdade de medo e de estresse.

CENTRO DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO DE ANIMAIS 1 (CATA 1)
Destinado ao abrigo de animais domésticos de pequeno porte (cães e gatos)

REGISTROS 
FOTOGRÁFICOS
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ITEM AVALIADO F. Bem-estar animal.

NORMA
O abrigo deve estar em condições adequadas, conforme diretrizes estabelecidas pelas cinco liberdades dos animais, a saber: 1.
liberdade de sede, fome e má nutrição; 2. liberdade de dor e doenças; 3. liberdade de desconforto; 4. liberdade para expressar 
comportamento natural da espécie; e 5. liberdade de medo e de estresse.

CENTRO DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO DE ANIMAIS 1 (CATA 1)
Destinado ao abrigo de animais domésticos de pequeno porte (cães e gatos)

REGISTROS 
FOTOGRÁFICOS
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ITEM AVALIADO F. Bem-estar animal.

NORMA
O abrigo deve estar em condições adequadas, conforme diretrizes estabelecidas pelas cinco liberdades dos animais, a saber: 1.
liberdade de sede, fome e má nutrição; 2. liberdade de dor e doenças; 3. liberdade de desconforto; 4. liberdade para expressar 
comportamento natural da espécie; e 5. liberdade de medo e de estresse.

CENTRO DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO DE ANIMAIS 1 (CATA 1)
Destinado ao abrigo de animais domésticos de pequeno porte (cães e gatos)
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ITEM AVALIADO F. Bem-estar animal.

NORMA
O abrigo deve estar em condições adequadas, conforme diretrizes estabelecidas pelas cinco liberdades dos animais, a saber: 1.
liberdade de sede, fome e má nutrição; 2. liberdade de dor e doenças; 3. liberdade de desconforto; 4. liberdade para expressar 
comportamento natural da espécie; e 5. liberdade de medo e de estresse.

CENTRO DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO DE ANIMAIS 1 (CATA 1)
Destinado ao abrigo de animais domésticos de pequeno porte (cães e gatos)

REGISTROS 
FOTOGRÁFICOS
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ITEM AVALIADO F. Bem-estar animal.

NORMA
O abrigo deve estar em condições adequadas, conforme diretrizes estabelecidas pelas cinco liberdades dos animais, a saber: 1.
liberdade de sede, fome e má nutrição; 2. liberdade de dor e doenças; 3. liberdade de desconforto; 4. liberdade para expressar 
comportamento natural da espécie; e 5. liberdade de medo e de estresse.

CENTRO DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO DE ANIMAIS 1 (CATA 1)
Destinado ao abrigo de animais domésticos de pequeno porte (cães e gatos)

REGISTROS 
FOTOGRÁFICOS
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ITEM AVALIADO F. Bem-estar animal.

NORMA
O abrigo deve estar em condições adequadas, conforme diretrizes estabelecidas pelas cinco liberdades dos animais, a saber: 1.
liberdade de sede, fome e má nutrição; 2. liberdade de dor e doenças; 3. liberdade de desconforto; 4. liberdade para expressar 
comportamento natural da espécie; e 5. liberdade de medo e de estresse.

CENTRO DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO DE ANIMAIS 1 (CATA 1)
Destinado ao abrigo de animais domésticos de pequeno porte (cães e gatos)

REGISTROS 
FOTOGRÁFICOS
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ITEM AVALIADO F. Bem-estar animal.

NORMA
O abrigo deve estar em condições adequadas, conforme diretrizes estabelecidas pelas cinco liberdades dos animais, a saber: 1.
liberdade de sede, fome e má nutrição; 2. liberdade de dor e doenças; 3. liberdade de desconforto; 4. liberdade para expressar 
comportamento natural da espécie; e 5. liberdade de medo e de estresse.

CENTRO DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO DE ANIMAIS 1 (CATA 1)
Destinado ao abrigo de animais domésticos de pequeno porte (cães e gatos)

REGISTROS 
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ITEM AVALIADO F. Bem-estar animal.

NORMA
O abrigo deve estar em condições adequadas, conforme diretrizes estabelecidas pelas cinco liberdades dos animais, a saber: 1.
liberdade de sede, fome e má nutrição; 2. liberdade de dor e doenças; 3. liberdade de desconforto; 4. liberdade para expressar 
comportamento natural da espécie; e 5. liberdade de medo e de estresse.

CENTRO DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO DE ANIMAIS 1 (CATA 1)
Destinado ao abrigo de animais domésticos de pequeno porte (cães e gatos)

REGISTROS 
FOTOGRÁFICOS
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ITEM AVALIADO F. Bem-estar animal.
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ITEM AVALIADO F. Bem-estar animal.
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ITEM AVALIADO F. Bem-estar animal.

NORMA
O abrigo deve estar em condições adequadas, conforme diretrizes estabelecidas pelas cinco liberdades dos animais, a saber: 1.
liberdade de sede, fome e má nutrição; 2. liberdade de dor e doenças; 3. liberdade de desconforto; 4. liberdade para expressar 
comportamento natural da espécie; e 5. liberdade de medo e de estresse.

CENTRO DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO DE ANIMAIS 1 (CATA 1)
Destinado ao abrigo de animais domésticos de pequeno porte (cães e gatos)

REGISTROS 
FOTOGRÁFICOS

Anexo da Nota Técnica nº 7 (SEAPA/DDR/2022) (44167031)         SEI 1230.01.0006969/2021-88 / pg. 89



CENTRO DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO DE 
ANIMAIS 2 - (CATA 2)

Destinado ao abrigo de animais de interesse zootécnico  (bovinos, equídeos e suínos)
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ITEM AVALIADO A. Instalações e Infraestrutura.

NORMA
As instalações e infraestruturas disponibilizadas pela Fundação Renova devem estar adequadas às necessidades do 
programa.

CRITÉRIO DE 
VERIFICAÇÃO

Constatações visuais para verificação dos seguintes itens:
1. Acessos e vias internas ao CATA 2 em boas condições de tráfego;
2. As dependências operacionais (área de recepção, escritórios, sala de medicamentos, curral, brete e tronco, 

depósitos de ração, local para guarda de produtos de limpeza e higienização das instalações, sala de ferramentas, 
banheiros, cozinha) em bom estado de conservação, boas condições de uso e adequado para atendimento e 
manejo de forma segura aos animais acolhidos no abrigo e aos funcionários;

3. Área de manejo e abrigo de animais (baias de suínos, baias e piquetes de equídeos, piquetes de bovinos, currais, 
troncos de contenção e balança) em boas condições e adequada às necessidades dos animais acolhidos;

4. Disponibilidade de água em quantidade e qualidade adequada às necessidades operacionais, dessedentação e de 
manejo dos animais acolhidos.

5. Local adequado para o armazenamento temporário de resíduos (resíduos sólidos e de serviços de saúde).

RESULTADO [  ] Aprovado        [ X ] Aprovado com ressalvas      [   ] Não aprovado

EVIDÊNCIA

A equipe de monitoramento aprova com ressalvas os trabalhos realizados pela Fundação Renova:
Critério 3 / Baias de suínos – Observamos que os suínos acondicionados nas baias ao final do corredor do setor estavam mais ofegantes que os demais, como 
também, não foi constatado climatizador na baia afastada do corredor e as que ficam ao lado esquerdo (dentro do curral).
Recomenda-se a instalação de um equipamento (ex.: termômetro) no setor de suínos para maior precisão na aferição da temperatura ambiente. 
Recomendamos também que as baias sejam identificadas e que seja implantado um sistema de resfriamento e equipamento para aferição da temperatura 
ambiente na baia afastada do corredor. 
Propomos que seja implementado um Procedimento Operacional Padrão (POP) quanto a ambiência e bem-estar térmico dos suínos.
Ex.: Critérios claros quanto o acionamento dos climatizadores.

CENTRO DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO DE ANIMAIS 2 (CATA 2)
Destinado ao abrigo de animais de interesse zootécnico (bovinos, equídeos e suínos)
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ITEM AVALIADO A. Instalações e Infraestrutura.

NORMA
As instalações e infraestruturas disponibilizadas pela Fundação Renova devem estar adequadas às necessidades do 
programa.

CRITÉRIO DE 
VERIFICAÇÃO

Constatações visuais para verificação dos seguintes itens:
1. Acessos e vias internas ao CATA 2 em boas condições de tráfego;
2. As dependências operacionais (área de recepção, escritórios, sala de medicamentos, curral, brete e tronco, 

depósitos de ração, local para guarda de produtos de limpeza e higienização das instalações, sala de ferramentas, 
banheiros, cozinha) em bom estado de conservação, boas condições de uso e adequado para atendimento e 
manejo de forma segura aos animais acolhidos no abrigo e aos funcionários;

3. Área de manejo e abrigo de animais (baias de suínos, baias e piquetes de equídeos, piquetes de bovinos, currais, 
troncos de contenção e balança) em boas condições e adequada às necessidades dos animais acolhidos;

4. Disponibilidade de água em quantidade e qualidade adequada às necessidades operacionais, dessedentação e de 
manejo dos animais acolhidos.

5. Local adequado para o armazenamento temporário de resíduos (resíduos sólidos e de serviços de saúde).

RESULTADO [  ] Aprovado        [ X ] Aprovado com ressalvas      [   ] Não aprovado

EVIDÊNCIA

A equipe de monitoramento aprova com ressalvas os trabalhos realizados pela Fundação Renova:
Critério 2 / Depósito de ração – Observamos que o depósito de ração era um container adaptado, sendo possível 
observar frestas na laterais da parede com o chão, elevada temperatura na parte interna. Foi possível constatar que 
alguns sacos de silagem estavam molhados. Recomenda-se adequação do depósito de ração quanto as frestas e a 
implementação/instalação de equipamentos para aferição e controle da temperatura ambiente, afim de evitar que 
comprometa a qualidade físico-químicas dos alimentos.

CENTRO DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO DE ANIMAIS 2 (CATA 2)
Destinado ao abrigo de animais de interesse zootécnico (bovinos, equídeos e suínos)
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ITEM AVALIADO A. Instalações e infraestrutura.

NORMA As infraestruturas disponibilizadas pela Fundação Renova devem estar adequadas às necessidades do programa.

REGISTROS 
FOTOGRÁFICOS

CENTRO DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO DE ANIMAIS 2 (CATA 2)
Destinado ao abrigo de animais de interesse zootécnico (bovinos, equídeos e suínos)
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ITEM AVALIADO A. Instalações e infraestrutura.

NORMA As infraestruturas disponibilizadas pela Fundação Renova devem estar adequadas às necessidades do programa.

REGISTROS 
FOTOGRÁFICOS

CENTRO DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO DE ANIMAIS 2 (CATA 2)
Destinado ao abrigo de animais de interesse zootécnico (bovinos, equídeos e suínos)

Anexo da Nota Técnica nº 7 (SEAPA/DDR/2022) (44167031)         SEI 1230.01.0006969/2021-88 / pg. 107



ITEM AVALIADO A. Instalações e infraestrutura.

NORMA As infraestruturas disponibilizadas pela Fundação Renova devem estar adequadas às necessidades do programa.
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ITEM AVALIADO B. Sanidade. 

NORMA
Os animais deverão dispor de serviços de assistência veterinária que garantam os aspectos sanitários necessários à 
espécie.

CRITÉRIO DE 
VERIFICAÇÃO

Constatações visuais e evidências documentais para verificação dos seguintes itens:
1. Protocolos de medicina preventiva (vacinação e controle de endo e ectoparasitas) em dia, adequado às espécies e 

conforme calendário implementado pelo veterinário responsável técnico ou órgãos oficiais de defesa sanitária;
2. Registro da propriedade no Instituto Mineiro de Agropecuária (IMA), quando aplicável;
3. Medicamentos armazenados de forma adequada, conforme orientações do fabricante, incluindo aqueles com 

demanda de refrigeração;
4. Disponibilidade de serviços de assistência veterinária de baixa, média e alta complexidade aos animais abrigados, e 

histórico de informações dos animais registrado em prontuário;
5. Material e insumos da rotina clínica (seringas, agulhas, luvas, e outros descartáveis) e instrumentais estão 

adequados (esterilizadas e higienizados) e dentro do prazo de validade;
6. A fazenda possui protocolos para controle de pragas e roedores;
7. Higienização e limpeza de áreas operacionais, de manejo de animais, caixas d’água e de utensílios utilizados com os 

animais de forma adequada e periódica;
8. Utilização de produtos adequados à finalidade de higienização e limpeza.

RESULTADO [  ] Aprovado        [ X ] Aprovado com ressalvas      [   ] Não aprovado

EVIDÊNCIA

A equipe de monitoramento aprova com ressalvas os trabalhos realizados pela Fundação Renova.
Critério 5 – Observamos tubos de condicionamento (Fluoreto de sódio+EDTA, com inibidor glicolítico e coagulante, e 
tubos EDTA, com anticoagulante) fora do prazo de validade. Recomenda-se o descarte dos tubos de coleta vencidos.

CENTRO DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO DE ANIMAIS 2 (CATA 2)
Destinado ao abrigo de animais de interesse zootécnico (bovinos, equídeos e suínos)
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ITEM AVALIADO B. Sanidade. 
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ITEM AVALIADO C. Alimentação.

NORMA
Os animais deverão dispor de alimentação de qualidade e em quantidade adequada à espécie, porte e idade conforme 
definição do médico veterinário responsável técnico; 

CRITÉRIO DE 
VERIFICAÇÃO

Constatações visuais e evidências documentais para verificação dos seguintes itens:
1. O fornecimento de alimentos e aditivos industrializados para os animais estão de acordo com as recomendações do 

médico veterinário responsável técnico (ex.: rações específicas por espécie e faixa etária);
2. Os alimentos estão armazenados de forma adequada, em locais apropriados à preservação de suas características 

qualitativas e nutritivas, conforme orientações do fabricante e protocolos estabelecidos pelo médico-veterinário 
3. A silagem devem ser armazenados de forma a preservar suas características, nutricionais e qualitativas.
4. O depósito de alimento está limpo, com barreiras físicas e químicas de proteção contra pragas;
5. As rações e demais alimentos (aditivos e suplementos) fornecidos aos animais estavam adequadas à espécie, porte 

e idade, bem como encontravam-se no prazo de validade, e possuem registro no MAPA;
6. São fornecidos de forma adequada alimentos volumosos (pastagens da fazenda, silagem e feno) aos bovinos e 

equídeos, de forma que não foi constatado ocorrências de enfermidades características como timpanismo, laminite 
e cólica.

RESULTADO [   ] Aprovado        [ X ] Aprovado com ressalvas      [   ] Não aprovado

EVIDÊNCIA

A equipe de monitoramento aprova com ressalvas os trabalhos realizados pela Fundação Renova:
Critério 2 - Sacos de Ração armazenados de forma incorreta. Recomenda-se que os sacos de ração fiquem afastados da parede e em 
temperatura ambiente adequada.
Critério 3 - Silagem armazenada em sacos plásticos de forma inadequada. Recomenda-se que os sacos estejam em  temperatura ambiente 
adequada, em cima de paletes e afastados da parede. Recomenda-se também a adequação quanto ao vazamento de chorume.
Critério 4 – Constatamos que os containers adaptados para armazenamento dos sacos de ração possuíam frestas entre a parede lateral e o 
chão.

CENTRO DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO DE ANIMAIS 2 (CATA 2)
Destinado ao abrigo de animais de interesse zootécnico (bovinos, equídeos e suínos)

Anexo da Nota Técnica nº 7 (SEAPA/DDR/2022) (44167031)         SEI 1230.01.0006969/2021-88 / pg. 133



ITEM AVALIADO C. Alimentação.

NORMA Os animais deverão dispor de alimentação de qualidade e em quantidade adequada ao porte e espécie

REGISTROS 
FOTOGRÁFICOS

CENTRO DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO DE ANIMAIS 2 (CATA 2)
Destinado ao abrigo de animais de interesse zootécnico (bovinos, equídeos e suínos)

Anexo da Nota Técnica nº 7 (SEAPA/DDR/2022) (44167031)         SEI 1230.01.0006969/2021-88 / pg. 134



ITEM AVALIADO C. Alimentação.

NORMA Os animais deverão dispor de alimentação de qualidade e em quantidade adequada ao porte e espécie

REGISTROS 
FOTOGRÁFICOS

CENTRO DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO DE ANIMAIS 2 (CATA 2)
Destinado ao abrigo de animais de interesse zootécnico (bovinos, equídeos e suínos)

Anexo da Nota Técnica nº 7 (SEAPA/DDR/2022) (44167031)         SEI 1230.01.0006969/2021-88 / pg. 135



ITEM AVALIADO C. Alimentação.

NORMA Os animais deverão dispor de alimentação de qualidade e em quantidade adequada ao porte e espécie

REGISTROS 
FOTOGRÁFICOS

CENTRO DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO DE ANIMAIS 2 (CATA 2)
Destinado ao abrigo de animais de interesse zootécnico (bovinos, equídeos e suínos)

Anexo da Nota Técnica nº 7 (SEAPA/DDR/2022) (44167031)         SEI 1230.01.0006969/2021-88 / pg. 136



ITEM AVALIADO C. Alimentação.

NORMA Os animais deverão dispor de alimentação de qualidade e em quantidade adequada ao porte e espécie

REGISTROS 
FOTOGRÁFICOS

CENTRO DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO DE ANIMAIS 2 (CATA 2)
Destinado ao abrigo de animais de interesse zootécnico (bovinos, equídeos e suínos)

Anexo da Nota Técnica nº 7 (SEAPA/DDR/2022) (44167031)         SEI 1230.01.0006969/2021-88 / pg. 137



ITEM AVALIADO C. Alimentação.

NORMA Os animais deverão dispor de alimentação de qualidade e em quantidade adequada ao porte e espécie

REGISTROS 
FOTOGRÁFICOS

CENTRO DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO DE ANIMAIS 2 (CATA 2)
Destinado ao abrigo de animais de interesse zootécnico (bovinos, equídeos e suínos)

Anexo da Nota Técnica nº 7 (SEAPA/DDR/2022) (44167031)         SEI 1230.01.0006969/2021-88 / pg. 138



ITEM AVALIADO D. Equipe Técnica Disponibilizada.

NORMA
O abrigo avaliado deve dispor de equipe técnica qualificada que atenda às demandas do Centro de acordo com as 
necessidades dos animais abrigados (aspectos quali-quantitativos).

CRITÉRIO DE 
VERIFICAÇÃO

Constatações visuais e documentais quanto à presença de:
1. Profissional médico veterinário habilitado;
2. Auxiliar veterinário;
3. Tratadores;
4. Profissionais de manutenção (Trabalhador Agropecuário);
5. Profissionais de segurança;
6. Representante da Fundação Renova.

RESULTADO [ X ] Aprovado        [    ] Aprovado com ressalvas      [   ] Não aprovado

EVIDÊNCIA

A equipe de monitoramento aprova os trabalhos realizados pela Fundação Renova.

CENTRO DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO DE ANIMAIS 2 (CATA 2)
Destinado ao abrigo de animais de interesse zootécnico (bovinos, equídeos e suínos)

Anexo da Nota Técnica nº 7 (SEAPA/DDR/2022) (44167031)         SEI 1230.01.0006969/2021-88 / pg. 139



ITEM AVALIADO D. Equipe Técnica Disponibilizada.

NORMA
O abrigo avaliado deve dispor de equipe técnica qualificada que atenda às demandas do Centro de acordo com as 
necessidades dos animais abrigados (aspectos quali-quantitativos).

REGISTROS 
FOTOGRÁFICOS

CENTRO DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO DE ANIMAIS 2 (CATA 2)
Destinado ao abrigo de animais de interesse zootécnico (bovinos, equídeos e suínos)

Anexo da Nota Técnica nº 7 (SEAPA/DDR/2022) (44167031)         SEI 1230.01.0006969/2021-88 / pg. 140



ITEM AVALIADO D. Equipe Técnica Disponibilizada.

NORMA
O abrigo avaliado deve dispor de equipe técnica qualificada que atenda às demandas do Centro de acordo com as 
necessidades dos animais abrigados (aspectos quali-quantitativos).

REGISTROS 
FOTOGRÁFICOS

CENTRO DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO DE ANIMAIS 2 (CATA 2)
Destinado ao abrigo de animais de interesse zootécnico (bovinos, equídeos e suínos)

Anexo da Nota Técnica nº 7 (SEAPA/DDR/2022) (44167031)         SEI 1230.01.0006969/2021-88 / pg. 141



ITEM AVALIADO D. Equipe Técnica Disponibilizada.

NORMA
O abrigo avaliado deve dispor de equipe técnica qualificada que atenda às demandas do Centro de acordo com as 
necessidades dos animais abrigados (aspectos quali-quantitativos).

REGISTROS 
FOTOGRÁFICOS

CENTRO DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO DE ANIMAIS 2 (CATA 2)
Destinado ao abrigo de animais de interesse zootécnico (bovinos, equídeos e suínos)

Anexo da Nota Técnica nº 7 (SEAPA/DDR/2022) (44167031)         SEI 1230.01.0006969/2021-88 / pg. 142



ITEM AVALIADO D. Equipe Técnica Disponibilizada.

NORMA
O abrigo avaliado deve dispor de equipe técnica qualificada que atenda às demandas do Centro de acordo com as 
necessidades dos animais abrigados (aspectos quali-quantitativos).

REGISTROS 
FOTOGRÁFICOS

CENTRO DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO DE ANIMAIS 2 (CATA 2)
Destinado ao abrigo de animais de interesse zootécnico (bovinos, equídeos e suínos)

Anexo da Nota Técnica nº 7 (SEAPA/DDR/2022) (44167031)         SEI 1230.01.0006969/2021-88 / pg. 143



ITEM AVALIADO D. Equipe Técnica Disponibilizada.

NORMA
O abrigo avaliado deve dispor de equipe técnica qualificada que atenda às demandas do Centro de acordo com as 
necessidades dos animais abrigados (aspectos quali-quantitativos).

REGISTROS 
FOTOGRÁFICOS

CENTRO DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO DE ANIMAIS 2 (CATA 2)
Destinado ao abrigo de animais de interesse zootécnico (bovinos, equídeos e suínos)

Anexo da Nota Técnica nº 7 (SEAPA/DDR/2022) (44167031)         SEI 1230.01.0006969/2021-88 / pg. 144



ITEM AVALIADO D. Equipe Técnica Disponibilizada.

NORMA
O abrigo avaliado deve dispor de equipe técnica qualificada que atenda às demandas do Centro de acordo com as 
necessidades dos animais abrigados (aspectos quali-quantitativos).

REGISTROS 
FOTOGRÁFICOS

CENTRO DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO DE ANIMAIS 2 (CATA 2)
Destinado ao abrigo de animais de interesse zootécnico (bovinos, equídeos e suínos)

Anexo da Nota Técnica nº 7 (SEAPA/DDR/2022) (44167031)         SEI 1230.01.0006969/2021-88 / pg. 145



ITEM AVALIADO E. Transporte, equipamentos e utensílios.

NORMA
O abrigo avaliado deve dispor de estruturas e equipamentos adequados destinados ao serviço de transporte de 
animais.

CRITÉRIO DE 
VERIFICAÇÃO

Constatações visuais para verificação dos seguintes itens:
1. Veículos apropriados à finalidade de transporte de animais;
2. Respeito à lotação máxima do veículo mobilizado para transporte de animais;
3. Utensílios de contenção (cabrestos, laços, e etc.);
4. Observação de legislação sanitária, quando aplicável (emissão de atestado sanitário, realização de exames 

obrigatório, Guia de Transporte Animal e/ou outros documentos pertinentes);
5. Critérios de transporte conforme estabelecido no Edital de Chamamento Público da Fundação Renova n°

4900000394.

RESULTADO [ X ] Aprovado        [    ] Aprovado com ressalvas      [   ] Não aprovado

EVIDÊNCIA

A equipe de monitoramento aprova os trabalhos realizados pela Fundação Renova.
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NORMA
O abrigo avaliado deve dispor de estruturas e equipamentos adequados destinados ao serviço de transporte de 
animais.

REGISTROS 
FOTOGRÁFICOS
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ITEM AVALIADO E. Transporte, equipamentos e utensílios.

NORMA
O abrigo avaliado deve dispor de estruturas e equipamentos adequados destinados ao serviço de transporte de 
animais.
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ITEM AVALIADO E. Transporte, equipamentos e utensílios.

NORMA
O abrigo avaliado deve dispor de estruturas e equipamentos adequados destinados ao serviço de transporte de 
animais.
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ITEM AVALIADO E. Transporte, equipamentos e utensílios.

NORMA
O abrigo avaliado deve dispor de estruturas e equipamentos adequados destinados ao serviço de transporte de 
animais.

REGISTROS 
FOTOGRÁFICOS

CENTRO DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO DE ANIMAIS 2 (CATA 2)
Destinado ao abrigo de animais de interesse zootécnico (bovinos, equídeos e suínos)

Anexo da Nota Técnica nº 7 (SEAPA/DDR/2022) (44167031)         SEI 1230.01.0006969/2021-88 / pg. 157



ITEM AVALIADO E. Transporte, equipamentos e utensílios.

NORMA
O abrigo avaliado deve dispor de estruturas e equipamentos adequados destinados ao serviço de transporte de 
animais.

REGISTROS 
FOTOGRÁFICOS
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ITEM AVALIADO F. Bem-estar animal.

NORMA
O abrigo deve estar em condições adequadas para atendimento às diretrizes estabelecidas pelas cinco liberdades dos 
animais, a saber: 1. liberdade de sede, fome e má nutrição; 2. liberdade de dor e doenças; 3. liberdade de desconforto; 
4. liberdade para expressar comportamento natural da espécie; e 5. liberdade de medo e de estresse.

CRITÉRIO DE 
VERIFICAÇÃO

Constatações visuais para verificação dos seguintes itens:
Liberdade de sede, fome e má nutrição
1. As baias e piquetes possuem bebedouros e água disponível em quantidade e qualidade adequada para os animais 

acolhidos. Animais não apresentam sinais de desidratação;
2. As baias e piquetes possuem comedouros em quantidade suficiente para os animais acolhidos, e os alimentos 

fornecidos seguem as especificações técnicas condizentes com as necessidade de cada espécie, porte e idade, e 
estão conforme recomendação do médico veterinário. Sendo que, os animais apresentam escore de condição 
corporal adequado, bem como estão em boas condições nutricionais e saudáveis.

Liberdade de dor e doenças
1. Disponibilidade de serviços de assistência veterinária de baixa, média e alta complexidade aos animais abrigados;
2. Os animais não apresentam sinais visuais de dor e/ou enfermidades, e apresentam-se saudáveis (conforme lote 

analisado na amostra).
Liberdade de desconforto
1. As baias estão adequadas às necessidades de cada espécie (equídeos e suínos) quanto à zona de conforto térmico 

(ambiente ventilado, cama sobreposta), proteção contra sol e chuva (cobertura adequada permitindo a incidência 
do sol em um momento do dia), dimensionamento adequado quanto às demandas mínimas de locomoção destas 
espécies;

2. As baias estão adequadas às particularidades de conforto de cada animal (superfícies confortáveis de descanso e 
pisos adequados), e estão em conformidade em relação às condições de higiene e limpeza do ambiente.
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ITEM AVALIADO F. Bem-estar animal.

NORMA
O abrigo deve estar em condições adequadas para atendimento às diretrizes estabelecidas pelas cinco liberdades dos 
animais, a saber: 1. liberdade de sede, fome e má nutrição; 2. liberdade de dor e doenças; 3. liberdade de desconforto; 
4. liberdade para expressar comportamento natural da espécie; e 5. liberdade de medo e de estresse.

CRITÉRIO DE 
VERIFICAÇÃO

Liberdade de desconforto
3. Os piquetes estão adequados às necessidades de cada espécie (bovinos e equídeos) e categoria animal quanto à 

zona de conforto térmico (ambiente aberto), proteção contra sol (áreas sombreamento natural ou artificial), taxa 
de lotação adequada, distribuição de animais conforme necessidade de manejo e assistência veterinária;

4. Os piquetes estão adequados quanto a baixa incidência de terrenos com cascalhos, áreas com excesso de poeira ou 
lama/atoleiros.

Liberdade de para expressar comportamento natural da espécie
1. Recursos ambientais (cama sobreposta) nas baias de suínos dispostos de forma adequada, promovendo e 

estimulando a expressão de comportamentos naturais da espécie (ex.: fuçar);
2. Estrutura de redondel adequada para atividade física de equídeos que estão estabulados;
3. Baias de equídeos e suínos com dimensionamento adequado às espécies, idade e porte dos animais acolhidos;
4. Piquetes de bovinos e equídeos com área compatível com a liberdade de movimento e de expressão de grande 

parte dos comportamentos naturais;
5. Animais tem contato social com outros da mesma espécie;
6. Equipe realiza atividades guiadas com os equídeos regularmente.
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ITEM AVALIADO F. Bem-estar animal.

NORMA
O abrigo deve estar em condições adequadas para atendimento às diretrizes estabelecidas pelas cinco liberdades dos 
animais, a saber: 1. liberdade de sede, fome e má nutrição; 2. liberdade de dor e doenças; 3. liberdade de desconforto; 
4. liberdade para expressar comportamento natural da espécie; e 5. liberdade de medo e de estresse.

CRITÉRIO DE 
VERIFICAÇÃO

Liberdade de medo e de estresse.
1. Nas baias de suínos: recursos ambientais (correntes) nas baias dispostos de forma adequada e manejo diário 

conforme diretrizes de bem-estar. Não foram identificados animais com sinais aparentes de estereotipias (ex.: 
canibalismo; mordedura de infraestrutura da baia; mastigação falsa sem alimento na boca; manipulação 
desnecessária de bebedouro e comedouro);

2. Nas baias de equídeos: Infraestrutura adequada (disposição de bebedouros e comedouros em lados opostos 
estimulando movimentação do animal dentro da baia), e baias dispostas de forma paralela permitindo interações 
sociais entre a mesma espécie, bem como manejo conforme diretrizes de bem-estar;

3. Nos piquetes de bovinos e equídeos: sistema de criação extensiva, com utilização dos recursos naturais adequados 
à cada categoria e sem improvisos;
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ITEM AVALIADO F. Bem-estar animal.

NORMA
O abrigo deve estar em condições adequadas para atendimento às diretrizes estabelecidas pelas cinco liberdades dos 
animais, a saber: 1. liberdade de sede, fome e má nutrição; 2. liberdade de dor e doenças; 3. liberdade de desconforto; 
4. liberdade para expressar comportamento natural da espécie; e 5. liberdade de medo e de estresse.

CRITÉRIO DE 
VERIFICAÇÃO

Liberdade de medo e de estresse.
4. Em equídeos não foram identificados animais com sinais aparentes de estereotipias (ex.: Autoferimentos por 

fricção vigorosa do corpo ou por mordedura do flanco; mastigação ou ingestão de madeira; Ingestão excessiva de 
cama da baia, etc.);

5. Em bovinos não foram identificados animais com sinais aparentes de estereotipias (ex.: Movimento do corpo 
repetitivo lateral ou craniocaudal; balançar cabeça ou cauda; vira os olhos; enrolando a língua; lambendo a si 
mesmo; sodomia em machos confinados);

6. Manejos e procedimentos de rotina e/ou eventuais das espécies estão em conformidade com diretrizes de bem-
estar. Quando necessário, o encaminhamento dos animais para o curral, brete, tronco, balança se dá de forma 
tranquila, adequada e sem improvisos.

RESULTADO [  ] Aprovado        [  X  ] Aprovado com ressalvas      [   ] Não aprovado

EVIDÊNCIA

A equipe de monitoramento aprova com ressalvas os trabalhos realizados pela Fundação Renova.
Critério Liberdade de Desconforto/item 1 e Liberdade de para expressar comportamento natural da espécie/item 4
- Baias de suínos – Observamos que os suínos acondicionados nas baias ao final do corredor do setor e nas baias que 
ficam ao lado esquerdo (dentro do curral) estavam mais ofegantes que os demais.
Recomenda-se que seja implementado um Procedimento Operacional Padrão (POP) quanto ao bem-estar térmico dos 
suínos. Ex.: Critérios claros quanto aferição da temperatura do ambiente para a melhor tomada de decisões quanto ao 
bem-estar térmico dos animais.
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ITEM AVALIADO F. Bem-estar animal.

NORMA
O abrigo deve estar em condições adequadas, conforme diretrizes estabelecidas pelas cinco liberdades dos animais, a saber: 1.
liberdade de sede, fome e má nutrição; 2. liberdade de dor e doenças; 3. liberdade de desconforto; 4. liberdade para expressar 
comportamento natural da espécie; e 5. liberdade de medo e de estresse.

CENTRO DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO DE ANIMAIS 2 (CATA 2)
Destinado ao abrigo de animais de interesse zootécnico (bovinos, equídeos e suínos)

REGISTROS 
FOTOGRÁFICOS
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ITEM AVALIADO F. Bem-estar animal.

NORMA
O abrigo deve estar em condições adequadas, conforme diretrizes estabelecidas pelas cinco liberdades dos animais, a saber: 1.
liberdade de sede, fome e má nutrição; 2. liberdade de dor e doenças; 3. liberdade de desconforto; 4. liberdade para expressar 
comportamento natural da espécie; e 5. liberdade de medo e de estresse.
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ITEM AVALIADO F. Bem-estar animal.

NORMA
O abrigo deve estar em condições adequadas, conforme diretrizes estabelecidas pelas cinco liberdades dos animais, a saber: 1.
liberdade de sede, fome e má nutrição; 2. liberdade de dor e doenças; 3. liberdade de desconforto; 4. liberdade para expressar 
comportamento natural da espécie; e 5. liberdade de medo e de estresse.
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ITEM AVALIADO F. Bem-estar animal.

NORMA
O abrigo deve estar em condições adequadas, conforme diretrizes estabelecidas pelas cinco liberdades dos animais, a saber: 1.
liberdade de sede, fome e má nutrição; 2. liberdade de dor e doenças; 3. liberdade de desconforto; 4. liberdade para expressar 
comportamento natural da espécie; e 5. liberdade de medo e de estresse.
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ITEM AVALIADO F. Bem-estar animal.

NORMA
O abrigo deve estar em condições adequadas, conforme diretrizes estabelecidas pelas cinco liberdades dos animais, a saber: 1.
liberdade de sede, fome e má nutrição; 2. liberdade de dor e doenças; 3. liberdade de desconforto; 4. liberdade para expressar 
comportamento natural da espécie; e 5. liberdade de medo e de estresse.
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ITEM AVALIADO F. Bem-estar animal.

NORMA
O abrigo deve estar em condições adequadas, conforme diretrizes estabelecidas pelas cinco liberdades dos animais, a saber: 1.
liberdade de sede, fome e má nutrição; 2. liberdade de dor e doenças; 3. liberdade de desconforto; 4. liberdade para expressar 
comportamento natural da espécie; e 5. liberdade de medo e de estresse.
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ITEM AVALIADO F. Bem-estar animal.

NORMA
O abrigo deve estar em condições adequadas, conforme diretrizes estabelecidas pelas cinco liberdades dos animais, a saber: 1.
liberdade de sede, fome e má nutrição; 2. liberdade de dor e doenças; 3. liberdade de desconforto; 4. liberdade para expressar 
comportamento natural da espécie; e 5. liberdade de medo e de estresse.
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ITEM AVALIADO F. Bem-estar animal.

NORMA
O abrigo deve estar em condições adequadas, conforme diretrizes estabelecidas pelas cinco liberdades dos animais, a saber: 1.
liberdade de sede, fome e má nutrição; 2. liberdade de dor e doenças; 3. liberdade de desconforto; 4. liberdade para expressar 
comportamento natural da espécie; e 5. liberdade de medo e de estresse.

CENTRO DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO DE ANIMAIS 2 (CATA 2)
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EQUIPE DE MONITORAMENTO DO PG 007
TÉCNICOS DO MAPA, SEAPA E DA PREFEITURA DE MARIANA E BARRA LONGA
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TÉCNICOS DO MAPA, SEAPA, PREFEITURA DE MARIANA E BARRA LONGA, MEMBROS
DA CTOS, FUNDAÇÃO RENOVA E ERG ENGENHARIA QUE PARTICIPARAM NO DIA
16/02/2022 DA VISITA TÉCNICA DE MONITORAMENTO DO PG 007.
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